
quinta-feira, 23 de novembro de 2023  |  Ano VIII - Edição nº 01114 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa
Portaria

PORTARIA n.º 083/2023, 23 de novembro de 2023.

“Dispõe sobre a exoneração da Sra. Franice 

Macedo da Silva, do quadro de servidores 

ativos do município, por motivo de 

aposentadoria por tempo de serviço e/ou idade, 

e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições conferidas pela LEI ORGÂNICA MUNICIPAL art.65,  

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do quadro de servidores efetivos do Município, a servidora 

SRA. FRANICE MACEDO DA SILVA, professora nível III, lotada na 

Secretaria de Educação, por motivo de aposentadoria por tempo de serviço 

e/ou idade. 

Art.2.º - Esta portaria tem efeito com data retroativa ao dia 01 de outubro de 

2023. 

Art.3.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se disposição em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Ruy Barbosa, Estado da Bahia, 23 de novembro de 2023. 

_______________________________ 

Luiz Cláudio Miranda Pires 

Prefeito Municipal

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D3231D317652701C4A29FB14B78D2E19
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Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

PORTARIA n.º 084/2023, 23 de novembro de 2023.

“Dispõe sobre a exoneração da Sra. Jane Glede 

Silva do quadro de servidores ativos do 

município, por motivo de aposentadoria por 

tempo de serviço e/ou idade, e dá outras 

providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições conferidas pela LEI ORGÂNICA MUNICIPAL art.65,  

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do quadro de servidores efetivos do Município, a servidora 

SRA. JANE GLEDE SILVA, professora nível III, lotada na Secretaria de 

Educação, por motivo de aposentadoria por tempo de serviço e/ou idade. 

Art.2.º - Esta portaria tem efeito com data retroativa ao dia 01 de outubro de 

2023. 

Art.3.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se disposição em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Ruy Barbosa, Estado da Bahia, 23 de novembro de 2023. 

_______________________________ 

Luiz Cláudio Miranda Pires 

Prefeito Municipal

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D3231D317652701C4A29FB14B78D2E19
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Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

PORTARIA n.º 085/2023, 23 de novembro de 2023.

“Dispõe sobre a exoneração da Sra. Josefa 

Alves dos Santos do quadro de servidores 

ativos do município, por motivo de 

aposentadoria por tempo de serviço e/ou idade, 

e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições conferidas pela LEI ORGÂNICA MUNICIPAL art.65,  

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do quadro de servidores efetivos do Município, a servidora 

SRA. JOSEFA ALVES DOS SANTOS, professora nível II, lotada na Secretaria 

de Educação, por motivo de aposentadoria por tempo de serviço e/ou idade. 

Art.2.º - Esta portaria tem efeito com data retroativa ao dia 01 de outubro de 

2023. 

Art.3.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se disposição em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Ruy Barbosa, Estado da Bahia, 23 de novembro de 2023. 

_______________________________ 

Luiz Cláudio Miranda Pires 

Prefeito Municipal

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D3231D317652701C4A29FB14B78D2E19
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Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

PORTARIA n.º 086/2023, 23 de novembro de 2023.

“Dispõe sobre a exoneração da Sra. Maria 

Aparecida Augusta de Oliveira Costa, do quadro 

de servidores ativos do município, por motivo 

de aposentadoria por tempo de serviço e/ou 

idade, e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições conferidas pela LEI ORGÂNICA MUNICIPAL art.65,  

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do quadro de servidores efetivos do Município, a servidora 

SRA. MARIA APARECIDA AUGUSTA DE OLIVEIRA COSTA, professora 

nível III, lotada na Secretaria de Educação, por motivo de aposentadoria por 

tempo de serviço e/ou idade. 

Art.2.º - Esta portaria tem efeito com data retroativa ao dia 01 de outubro de 

2023. 

Art.3.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se disposição em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Ruy Barbosa, Estado da Bahia, 23 de novembro de 2023. 

_______________________________ 

Luiz Cláudio Miranda Pires 

Prefeito Municipal

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D3231D317652701C4A29FB14B78D2E19
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Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

PORTARIA n.º 087/2023, 23 de novembro de 2023.

“Dispõe sobre a exoneração da Sra. Percilda 

Santos de Almeida, do quadro de servidores 

ativos do município, por motivo de 

aposentadoria por tempo de serviço e/ou idade, 

e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições conferidas pela LEI ORGÂNICA MUNICIPAL art.65,  

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do quadro de servidores efetivos do Município, a servidora 

SRA. PERCILDA SANTOS DE ALMEIDA, professora nível III, lotada na 

Secretaria de Educação, por motivo de aposentadoria por tempo de serviço 

e/ou idade. 

Art.2.º - Esta portaria tem efeito com data retroativa ao dia 01 de outubro de 

2023. 

Art.3.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se disposição em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Ruy Barbosa, Estado da Bahia, 23 de novembro de 2023. 

_______________________________ 

Luiz Cláudio Miranda Pires 

Prefeito Municipal

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D3231D317652701C4A29FB14B78D2E19
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